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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
90005/2024
 
 
CONTRATANTE (UASG)
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul (926.605)
 
 
OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de serviços de Seguro em Grupo,
para atender as demandas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do
Sul, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme as quantidades, características e
especificações descritas neste Edital e seus anexos.
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 14.498,28 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e oito
centavos).
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/03/2024 às 14h (horário de Brasília).
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por ITEM
 
 
MODO DE DISPUTA:
Aberto e Fechado.
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não.
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EDITAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – DPE/MS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024

(Processo Administrativo nº 33/005537/2023)

 

Torna-se público que a DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -
DPGE/MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.236.066/0001-73, por meio da Coordenadoria de Licitações
sediada na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco IV, Parque dos Poderes Gov. Pedro
Pedrossian, Campo Grande – Mato Grosso do Sul – CEP n. 79.031-310, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de serviços de
Seguro em Grupo, para atender as demandas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do
Sul, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme as quantidades, características e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada por item (2 itens), conforme tabela constante no Termo de Referência
(Anexo II) e Proposta (Anexo III), devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que tiver
interesse.

 

2. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do FUNADEP, do Elemento de
Despesa n. 33903972, da Classicação Funcional Programática 10.33901.03.122.00007.2894.0001, do
orçamento da DPE/MS para o exercício de 2024.

2.2. As despesas decorrentes da presente licitação para os exercícios seguintes, caso haja, serão
denidas após aprovação da lei orçamentária anual dos referidos exercícios financeiros.

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Conforme previsão do art. 757 do Código Civil c/c. art. 24 do Decreto Lei nº 73 de 21 de
novembro de 1966 e nos termos do art. 3º, §4º, VIII da Lei Complementar 123/2006, é VEDADA a
participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no presente certame;

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, se for o caso;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 3º da Resolução DPGE n.
018/2010);

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Corretoras ou administradoras de seguros, conforme previsto no §1º, do art. 1º do Decreto
nº 59.417/1966;
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3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA INCLUSÃO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado – sistema eletrônico
de compras governamentais no site www.comprasgovernamentais.gov.br (www.compras.gov.br)

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico citado acima, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e,

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

Edital e Anexos - Pregão 90005/2024 - Seguro de Vida (0156358)         SEI 33/005537/2023 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item e o valor total para a contratação do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato e/ou instrumento
equivalente.

 

6 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

Edital e Anexos - Pregão 90005/2024 - Seguro de Vida (0156358)         SEI 33/005537/2023 / pg. 7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


6.1. A abertura do presente pregão, conduzido pela pregoeira, dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, pelo sistema
compras.gov.br.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não
encaminhamento de documento afeto à proposta.

6.5. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as
exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a
oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, mediante decisão
fundamentada da pregoeira.

6.5.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

6.5.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, que será o modo ABERTO e
FECHADO.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
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a recepção de lances.

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
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entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. A pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha ofertado o
lance mais vantajoso, observado os critérios de julgamento e o valor estimado da contratação.

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.20.5. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.20.6. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a
negociação, a pregoeira iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de melhor
preço e vericará a conformidade da especicação técnica com as exigências contidas neste edital e a
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a contratação, podendo solicitar, se
necessário, a planilha de composição de custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor
preço no prazo estipulado no chat durante a sessão.

7.1.2. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO por ITEM.

7.2. Se a proposta/lance de menor preço for superior à do orçamento estimativo e se houver indícios de
que se não encontra dentro dos valores praticados no mercado, excepcionalmente a pregoeira poderá
suspender a sessão pública do pregão para a realização de nova pesquisa de mercado.

7.3. A nova pesquisa de mercado será submetida à pregoeira, o qual decidirá fundamentadamente em:

I. retornar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar que a
nova pesquisa de preços não destoou dos valores anteriormente informados na pesquisa
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de preços, mantendo a recusa das propostas; ou

II. submeter o resultado da pesquisa à Secretaria demandante para que esta decida
sobre a possibilidade de aceitação de proposta(s) com base na nova pesquisa de preços
efetuada, se considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos preços.

7.4. Obtida a autorização tratada no subitem anterior, a pregoeira retornará à sessão pública para
efetuar nova negociação com o licitante mais bem classificado.

7.5. Serão desclassicadas as propostas com valor superior ao estabelecido no orçamento estimativo
contido neste edital.

7.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sucientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a) For insuciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles xados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.7. A pregoeira poderá solicitar parecer de profissional especializado para orientar sua decisão.

7 . 8 . Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

7.9. A pregoeira poderá xar prazo para reenvio do anexo com a planilha de composição de preços
quando o preço total ofertado for aceitável, mas quando os preços unitários que o compõem necessitem de
ajuste aos valores estimados pela DPE/MS.

7.10. Será ainda desclassificada a proposta vencedora que:

7.10.1. contiver vícios insanáveis;

7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.10.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.11. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação.

7.11.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.11.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
pregoeira, que comprove:

7.11.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.11.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
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exequibilidade da proposta.

7.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. Se requisitado no Termo de Referência, no caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer
atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classicada em primeiro lugar, a pregoeira vericará eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dele no certame ou
futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

I . Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

I I . Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III. SICAF;

I V . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
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V. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

VI. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa ,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e

VII. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

 

8.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.

8 . 3 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
nanceira e de qualificação técnica poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, bem como da
documentação complementar especificada neste Edital.

8.3.2. Considera-se documentação complementar que devem ser apresentadas pelos licitantes
para fins de habilitação quando não constante do SICAF os seguintes documentos:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

II – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

III – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de
maio de 1943;

IV – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual (artigo 29, inciso II da Lei 8.666/93);
 

V - Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante;
 

VI - Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Municipal, onde for sediada a
empresa, com validade na data da realização da licitação, mediante apresentação de certidões
negativas de competência Municipal.

 

VII - certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

 
VIII – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis DOS DOIS ÚLTIMOS exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
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apresentação da proposta;
 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade e/ou balanço de abertura;

 
b) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um);
 
c) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), devem comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou item pertinente, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta de preços, de acordo com o art. 69, §
4º da Lei nº 14.133/2021.
 
IX - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com

as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de atestados
de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. O (s)
atestado (s) deverá (ão) conter: nome empresarial e dados de identificação da instituição
emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax); local e data de emissão; e nome, cargo, telefone, fax,
e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.

 
X - A licitante ainda DEVERÁ apresentar documento emitido pela Superintendência

de Seguros Privados (SUSEP), comprovando regularidade da licitante para operar no mercado
de seguros do Brasil.

 

8.3.3. Caso haja a exigência de prova de conceito posteriormente à fase de habilitação, o envio da
documentação relativa à regularidade scal será obrigatório apenas após vericada a aceitabilidade da
proposta.

8.3.4. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.3.5. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.3.6. Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo
de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação.

8.3.7. Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.3.8. Constatada a existência de sanção junto aos Órgãos citados acima, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.
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8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns
de assinatura do contrato, instrumento equivalente ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%
(dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
meio de cópia.

8.6.1. Os documentos que dispuserem de assinatura digital/eletrônica, que puderem ter sua
autenticidade conferida mediante códigos de validação, poderão ser conferidos pela pregoeira no ato da
habilitação.

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
nº 14.133/2021.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos e já
mencionados.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
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contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art.
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

8.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

 

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. A falta de manifestação no prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá,
de forma motivada e imediata manifestar sua intenção de recurso, autoriza a Administração Pública a
adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
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9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.6. OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAZO OU POR MEIO INCORRETO NÃO SERÃO
CONHECIDOS.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo poderão permanecer com vista franqueada aos interessados.

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação e/ou
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/instrumento equivalente ou ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a DPGE/MS e descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores da Defensoria Pública Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - pelo prazo de até três anos;

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Defensoria Pública de Mato Grosso
do Sul, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à aplicação de multa
de até 10% (dez por centro) do valor do contrato e/ou instrumento equivalente.

10.4.1. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do contrato ou instrumento
equivalente, sem que haja justificativa aceita pela Contratante, a Contratada ficará sujeita à multa de 1% (um
por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, limitado à 10% (dez por cento). Após trinta dias de atraso,
a Contratante poderá reconhecer a inexecução parcial ou total do contrato e/ou instrumento equivalente.

10.4.2. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do
valor do contrato e/ou instrumento equivalente. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada
configurará inexecução parcial do contrato e/ou instrumento equivalente e ensejará a aplicação de multa de
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20% (vinte por cento) do valor do contrato e/ou instrumento equivalente, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença.

10.4.3. Por infração a qualquer outra cláusula do Edital e seus Anexos, não prevista nos subitens
anteriores, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras sanções, inclusive a rescisão
contratual, se for o caso:

I - Advertência, no caso de infrações leves;
II - Multa de até 10% (dez por cento):
Sobre o valor do item do qual participou a licitante, se a infração ocorrer durante a licitação; ou
Sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato e/ou instrumento equivalente.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Defensoria Pública de
Mato Grosso do Sul, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração se dará conforme
previsto no Termo de Referência.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou instrumento equivalente ou a
ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
DPE/MS, descrita no item 10.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação..

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por servidores indicados pelo Ordenador de Despesas, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

10.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul.
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

11.1.1. Deverá o licitante observar o calendário Institucional para verificar os feriados e pontos
facultativos, devidamente publicados no Diário Oficial do Estado e constantes no sítio eletrônico da
DPE/MS.

11.1.2. Não serão aceitos pedidos de esclarecimento e/ou impugnações fora dos prazos
previstos no item 11.1.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente pela forma
eletrônica, através do endereço: pregoeiro@defensoria.ms.def.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, PNCP e site da DPE/MS.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela
Pregoeira.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Defensoria Pública de Mato
Grosso do Sul, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
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desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico defensoria.ms.def.br, aba licitações e compras.gov.br.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I – Estudo Técnico-Preliminar;

12.11.2. ANEXO II - Termo de Referência;

12.11.3. ANEXO II – Proposta de Preço;

12.11.4. ANEXO III - Minuta do Contrato.

Campo Grande – Mato Grosso do Sul, 21 de fevereiro de 2024.

ANDREI FRANCISCO DÁVALO MENDONÇA

Coordenador de Licitações

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO-PRELIMINAR

(Em anexo)
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
 

(Em anexo)
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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 MENOR PREÇO
POR ITEM

PROPONENTE:
ENDEREÇO: PROCESSO Nº:

33/005537/2023
CIDADE/UF/CEP: DATA:
TELEFONE/FAX: E-mail:
CNPJ:

ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD Valor
Mensal

Valor Total
Anual

01

Contratação de Empresa Seguradora para fornecimento
de serviços de Seguro de vida em grupo para 80 (oitenta)
servidores, pelo prazo de 12 meses, conforme Termo de
Referência.

Mês 12   

02

Contratação de Empresa Seguradora para fornecimento
de serviços de Seguro de acidentes pessoais em grupo
para 200 (duzentos) voluntários, pelo prazo de 12 meses,
conforme Termo de Referência.

Mês 12   

Validade da Proposta: ____ (__________) dias.
 
Dados Bancários:
Banco n. _____ - Agência ________ - Conta Corrente n. ____________.
 
Prazo de entrega: ____ (_________) dias.
 
Local/data: ________________________________________________.
 
A presente proposta tem como objeto a aquisição/contratação acima discriminado, em
conformidade com as especificações quantidades e demais condições definidas no Edital e
seus anexos.
 
 

_________________________________________________
Nome e Assinatura do Responsável Legal pela Empresa
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

(Processo Administrativo SEI nº 33/005537/2023)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024 QUE FAZEM
ENTRE SI A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA _____________.

I – DAS PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Desembargador José Nunes da Cunha s/n,
Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, Bloco IV, Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob
o n. ______, com recursos do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNADEP/MS, ambos neste ato representada
pelo Defensor Público-Geral, ______, _____, ______, portador do RG n. ________ SSP/__ e inscrito no CPF
n. _________________, residente e domiciliado na __________________________, nº ____, _________, na
cidade Campo Grande - MS, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a
empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n. __________, com sede na _________ ___,
nº________,______, na cidade de _________, neste ato representada por seu _________, _____________,
________, _________, ________, portador do RG n. _________ e do CPF n. _________, residente e
domiciliado na________________, n. ___, _________, na cidade de __________, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, em decorrência da homologação exarada em despacho constante da licitação
modalidade Pregão Eletrônico n. XXX/2024, gerado pelo Processo Administrativo n. 33/005537/2023,
celebram o presente Contrato, regulado em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação _____________________________, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QTD VALOR
MENSAL – R$

VALOR
TOTAL – R$

1      

1.2.1. As especificações detalhadas encontram-se previstas no item 1.6 do Termo de Referência que
integra este Contrato.

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência e seus anexos;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 107 da Lei
14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o contratado.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato, em especial nos itens 5 e 19.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme item 4.2 do Termo de
Referência.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor da contratação é de R$ .... (......).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
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definidos no Termo de Referência, item 12, anexo a este Contrato, contendo as seguintes condições:

6.2. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado em parcela única
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a apresentação da respectiva nota
fiscal e/ou documento hábil para pagamento, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe
o art. 140, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 14.133/2021 e alterações.

6.3. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no contrato.

6.4. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo
instaurado para esse fim específico.

6.5. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 6.4 poderá ser
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à
inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade
cabível nos autos do processo administrativo correspondente.

6.8. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.9. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da Contratada.

6.10. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura.

6.11. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.12. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

6.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

6.14. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:

6.14.1. EM = Encargos moratórios devidos;

6.14.2. N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

6.14.3. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e

6.14.4. VP = Valor da prestação em atraso.
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6.14.5. I= (TX) I = (6/100)/365 - I = 0,00016438 - TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por
cento).

6.15. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6 .16. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.17. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada.

6.18. A Defensoria Pública Estadual, é isenta de IOF, conforme disposto no §3º, do art. 2º, do Decreto n.
6.306, de 14 de dezembro de 2007.

6.19. As despesas com deslocamento de pessoal da Contratada ou de seus representantes serão de sua
exclusividade responsabilidade.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em __/__/__.

7.2. Após o interregno de um ano, mediante requerimento da Contratada, os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. As regras do reajuste encontram-se no item 13 do Termo de Referência.

7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

 

8.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução do objeto;

 

8.4. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato ou instrumento equivalente;

 

8.5 . Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do Contrato ou instrumento equivalente;

 

8.6. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

 

8.7. Fiscalizar o Contrato ou instrumento equivalente através do setor competente da Contratante;
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8.8. Acompanhar a execução dos serviços efetuados pela Contratada, podendo intervir durante a sua
execução, para fins de ajustes ou suspensão.

 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente
licitação, exceto se a subcontratação estiver vinculada à prestação de serviços acessórios, conforme previsto
no Anexo II do Edital - Termo de Referência.

9.3. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como a fusão,
cisão ou incorporação, somente será admitida mediante expresso e prévio consentimento da Contratante,
mediante a formalização de Termo Aditivo, desde que:

a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação;

b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) Não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas.

9.4. Entregar a apólice ofertada, no prazo proposto e em conformidade com as especificações exigidas
no Edital e seus Anexos.

9.5. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato que envolva o nome da contratante
mediante sua prévia e expressa autorização.

9.6. Manter durante a execução do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

9.8. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto
do contrato ou instrumento equivalente, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte interno dos bens.

9.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
objeto, conforme artigo 125 da Lei 14.133/2021 e demais legislações correlatas.

9.10. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da execução deste contrato.

9.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante.

9.12. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
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decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem
como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venha a ser
atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.

9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Arts. 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. º 8.078, de 1990).

9.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou instrumento equivalente.

9.15. A contratada deverá providenciar o seu cadastro, bem como o cadastro do seu responsável no e-
CJUR, junto ao portal do TCE/MS, conforme capítulo 10 do Manual eCJUR, conforme art. 15, inciso V, da
resolução TCE/MS n. 65/2017.

9.16. Observar as disposições da Lei 13.709, de 14/8/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao
tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na
utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o
instrumento contratual ou para retirar a Ordem de Fornecimento e respectiva nota de empenho;

b) Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura
do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual;

c ) As demais disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a licitação e
aquelas praticadas no período situado entre a adjudicação e a assinatura do instrumento contratual
serão previstas no Edital do presente certame;

d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Com fundamento nos 156 da Lei n. º 14.133, de 2021, nos casos de retardamento, de falha na
execução do contrato ou de inexecução total do objeto a contratada poderá ser apenada, isoladamente ou
juntamente com as multas definidas nos artigos supracitados, com as seguintes penalidades:

Edital e Anexos - Pregão 90005/2024 - Seguro de Vida (0156358)         SEI 33/005537/2023 / pg. 30

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


i. Advertência;

ii. Impedimento de licitar e contratar com a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;

iv. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Defensoria Pública

do Estado de Mato Grosso do Sul, por prazo não superior a dois anos;

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior;

v i . Impedimento de licitar e contratar com a DPGE/MS e descredenciamento no Cadastro Central de
Fornecedores da Defensoria Pública Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - pelo prazo de
até cinco anos

vii. Multa:

1. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à aplicação
de multa de até 10% (dez por centro) do valor do contrato;

2 . No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do contrato ou
instrumento equivalente, sem que haja justificativa aceita pela Contratante, a Contratada
ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, limitado à
10% (dez por cento). Após trinta dias de atraso, a Contratante poderá reconhecer a
inexecução parcial ou total do contrato.

3. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) do valor do contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada
configurará inexecução parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por
cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade em Cadastros de Inidoneidade e que comprovem a situação do Contratado perante a Defensoria
Pública de Mato Grosso do Sul.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pela DPE/MS decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

Funcional programática: 10.33901.03.122.0007.2894.0001
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Natureza da Despesa: 33903972

Especificação: Seguro para Pessoas

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS

13.1. A entrega e execução do objeto deste Contrato se dará nos termos descritos no item 5 e 19 do
Termo de Referência, documento anexo a este Instrumento Contratual.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A rescisão contratual poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e estrito da Administração, nos casos enumerados no
artigo 138, inciso I e art. 139 da Lei 14.133/2021;

16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

16.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

16.2. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por
parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes do instrumento contratual ou documento
equivalente, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a
completa indenização dos danos.

16.3. O instrumento contratual ou documento equivalente poderá ser denunciado, por qualquer das
partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de trinta dias, por meio de correspondência
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protocolizada.

16.4. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a
não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE, e comprovadamente realizadas
pela CONTRATADA, previstas no instrumento contratual ou documento equivalente.

16.5. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá à
CONTRATANTE decidir pela continuidade do instrumento contratual ou documento equivalente.

16.6. As partes reconhecem os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 138 e 139 da Lei Federal 14.133/2021.

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, Diário Oficial do Estado de Mato
Grosso do Sul, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao que determina a legislação.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande – Mato Grosso do Sul para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Campo Grande – Mato Grosso do Sul, assinado e datado digitalmente.

 

_________________________

Defensor Público-Geral do Estado

 

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por ANDREI FRANCISCO DÁVALO MENDONÇA,
COORDENADOR DE LICITAÇÃO, em 21/02/2024, às 16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://bit.ly/3T0MKe9 informando o
código verificador 0156358 e o código CRC 44E8036F.
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